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Proíbe a construção de presídios,

penitenciárias, cadeias e congêneres no

perímetro urbano da Capital.

AMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica proibida a constrdção e o
funcionamento de qualquer tipo de presídio, penitenciária, cadeia, casa de
detenção e congêneres dentro do perímetro urbano do Município de São
Paulo, mantidas as existentes e concluídas até a data da publicação desta
lei.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua
publicação.

Art. 3° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.
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